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Programas de Prestação de Contas 

 SAGRES

 Documentação Web

 Licitações Web

Obras Web

 Cadastro Web

 Admissões Web



Principais Falhas na Prestação de Contas 

 Não envio ou envio com atraso da 

Prestação de Contas (Reprovação  e 

Bloqueio da Contas)

 Envio incompleto da Prestação de 

Contas (SAGRES, Documentação Web e 

Documentos de Despesas)

 Abertura de Créditos Adicionais 

(Competência do Poder Executivo) 



Principais Falhas na Prestação de Contas

 Não fixação ou fixação fora do prazo do 
subsídio dos vereadores (setembro/2008)

 Pagamento de sessão extra – simetria

 Ausências de retenção e recolhimento do 
INSS

 Ausência de licitação ou fracionamento de 
despesa



Principais Falhas na Prestação de Contas

 Pagamento pelo Caixa superior ao limite

 Elevado Saldo em Caixa

 Retificação fora do prazo – Multa Pessoal



Principais Falhas na Prestação de Contas 

 Ausência de publicação dos atos (Lei, 

Decreto, Resolução, Portaria, LRF, etc) –

Diário dos Municípios

 Não atualizar o cadastro junto ao TCE/PI 

(Cadastro Web)

 Pagamento de aposentadorias e pensões   



Principais Falhas na Prestação de Contas 

Não Cumprimento dos Limites Legais

 Despesa – até 7% da REEA (6% e 4,5%)

 Folha de Pagamento – até 70% do Repasse

 Pessoal – Até 6% da RCL

 Subsídio – Até 5% REE



Pontos Relevantes

o Parcelamento do INSS (Acórdão nº 

4.176/10)

o Duodécimo repassado até o dia 20 do mês   

(Dep. Fed. Jesus Rodrigues)

COSIP – Compõe a base p/ o Repasse

o Regulamentar o envio das Prestações de 

Contas – Prefeitura e Câmara



Pontos Relevantes

 Cobrar a realização de audiência pública 

ao Chefe do Poder Executivo – Avaliar o 

cumprimento das metas da LRF

 Cidadão, partido político, associação ou 

sindicato é parte legítima para denunciar

Os Balancetes Mensais ficarão 30 dias e o 

Balanço Geral 60 dias à disposição do 

público



MUITO OBRIGADO!

Vilmar Barros Miranda

Fone: 0xx86 3215-3955 – Diretoria da DFAM

e-mail: vilmar.barros@tce.pi.gov.br
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